
uperior de HoteLaria e Turismo do Estorit
Despacho n.° 161/PRES/ESHTE/2023

No exercicio de competéncia própria, em tempo e pela forma legal e estatutäria devida, e considerando

que:

a) 4 estudante Ana Cecilia Carvaiho Ferreira requereu a realizaçao de provas publicas de defesa do

trabaiho final de mestrado em Gestáo 1-loteleira ministrado pela Escola Superior de Hotelaria e Turismo do

Estoril (ESHTE , com o titulo “Marketing na rede social Instagram: Estudo sobre os hotéis de 5 estrelas do

conceiho de Cascais”;

b os termos do artigo 144.° do Regulamento Académico da ESHTE, aprovado pelo Despacho fl.°

1 3 PRES ESHTE 2018, de 5 de setembro, o Jun proposto foi aprovado pelo Conseiho Técnico

Cientifico da ESHTE;

c) Nos termos do artigo 22°, a.° I do Decneto-Lei n.° 4 2006, de 24 de marco, fla redaçäo dada pelo

Decreto-Lei a.° 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decreto Lei n.° 2 2021, de 16 de abril, a dissentaçào, o

trabalho de projeto ou o relatório de estigio sao objeto de apreclação e discussáo póblica por urn jOn

nomeado pelo órgâo legal e estatucariamente competente da instituiçao de ensino superior;

Nos termos supra refenidos e ao abrigo da alinea d do fl.° I do arugo 44~0 dos Estatutos da Escola

Superior de Hotelania e Tunismo do Estoril (ESHTE), homologados pelo Despacho Normativo fl.°

13 2021, deS. EXY, o ‘\liflistro da Ciéncia, Tecnologia e Efisino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado

flojomal Oficial, o Deario i/a Rpith/ica, 2.~ Sétie, fl.° 88, de Ode maio de 2021, nomeio o seguinte On para as

provas pOblicas de defesa do trabaiho fiflal de mestrado requenidas pela esrudafite Ana Cecilia Carvalho

Ferreira:

JOn

Doutor Nuno Ricardo Mendes Dias, Professor Adjunto na Escola Superior de Hotelania e Tunsmo do

Estoril, irn qualidade de Presidente do JOt;

Doutor ~asco Ribeiro dos Safitos, Professor Coordenador no Ifistituto Superior de Gestao e

4dministraçao ISLA Santarém, na quabdade de Arguente;

Doutora Afla Rita de Deus Rocha 4lves Peres da Costa, Professona kdjunta ~a Escola Superior de

Hotelaria e Tunismo do Estoril, fla quahdade de Onientadora.

Escola Superior de Hotelana e Tunismo do Estoril ESHTE, aos oito dias do més de malo de doss mu e

vinte e trés

0 Preside, - . SHTE,

— anlosFennan.’ antiagoNeto Brandao
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